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Excelentíssimo Senhor
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Assunto: Moção

Senhor Presidente:

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, 
em Sessão Plenária, aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 
atendendo  à  propositura  dos  Deputados  GARIBALDE  MENDONÇA, 
JEFERSON  ANDRADE,  GEORGEO  PASSOS,  CHICO  DO  CORREIO, 
KITTY LIMA, LUCIANO BISPO, PAULO JÚNIOR, PATO MARAVILHA, 
CRISTIANO CAVALCANTE, MARCOS OLIVEIRA, CARMINHA PAIVA, 
MAISA MITIDIERI, ÁUREA RIBEIRO, LINDA BRASIL, KAKÁ SANTOS, 
ADAILTON  MARTINS,  IBRAIN  DE  VALMIR,  LIDIANE  LUCENA, 
LUCIANO  PIMENTEL,  LUIZÃO  DONATRAMPI,  MANUEL MARCOS, 
MARCELO  SOBRAL,  NETINHO  GUIMARÃES  e  NETO  BATALHA, 
aprovou  a  MOÇÃO  DE  APELO  Nº  47/2025,  à  Câmara  dos  Deputados, 
solicitando a célere apreciação e aprovação do Projeto de Lei Complementar 
nº 6, de 2024, que trata do procedimento simplificado de desmembramento e 
incorporação  de  Municípios  para  fins  de  correção  de  conflitos  territoriais, 
conforme disposto no §4º do art. 18 da Constituição Federal, medida que se 
mostra  urgente  e  necessária  para  a  regularização de situações como a que 
envolve  os  limites  entre  os  Municípios  de  Aracaju  e  São  Cristóvão, 
contribuindo  para  a  justiça  territorial,  eficiência  administrativa  e  o 
fortalecimento da cidadania.

Atenciosamente, 

Deputado Jeferson Andrade
Presidente
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